
 
 

EXTRATO 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 172/AHM/2019 

PROCESSO: 6110.2019/0007167-8 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 352/2019 

ÓRGÃO GESTOR: AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL 

DETENTORA: MOGAMI IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 

CNPJ: 50.247.071/0001- 61 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE FIO KIT 
CESÁREA, PARA USO NAS UNIDADES DA AUTARQUIA HOSPITALAR 
MUNICIPAL 

 

VIGÊNCIA: 18/10/2019 a 17/10/2020 

 

ITEM 02 - FIO KIT CESÁREA (REF. ITEM 2 DO OBJETO E ITENS 2 e 3 DO COMPRASNET) 

R$ 17,0000/ENVELOPE 

Marca: QUALTRUS 

Fabricante: JOHNSON & JOHNSON 

Embalagem/Apresentação: CAIXA COM 120 ENVELOPOES 

RMS: 80145901286 

Procedência: NACIONAL 
 

Consumo Médio Mensal Estimado: 940 

Consumo Médio Anual Estimado: 11.280 
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CADASTRO INFORMATIVO MUNICIPAL - CADIN

Comprovante de Inexistência de Registros

Não foram encontradas pendências inscritas no Cadastro Informativo Municipal – CADIN para Pessoa
Jurídica abaixo qualificada na data e hora indicada:

CNPJ Raiz: 50.247.071/0000-00 Data: 26/09/2019

Razão Social: MOGAMI IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

Hora: 17:48:21

Número de Controle: 2019-0926-0209-7776

Artigo 7º da Lei Municipal nº 14.094, de 06 de dezembro de 2005: "A inexistência de registro no CADIN
MUNICIPAL não configura reconhecimento de regularidade de situação, nem elide a apresentação dos
documentos exigidos em lei, decreto e demais atos normativos." 

Este comprovante é expedido gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada no Portal CADIN
da Secretaria Municipal Fazenda do Município de São Paulo, no endereço:
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cadin/ por meio do código: 2019-0926-0209-7776.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MOGAMI IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
CNPJ: 50.247.071/0001-61

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:58:58 do dia 13/08/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/02/2020.
Código de controle da certidão: CBD6.828F.0EA9.35EF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.


